Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1286/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRESTAR SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A POPULAÇÃO COMPROVADAMENTE CARENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a prestar serviços assistenciais abaixo enumerados a população comprovadamente carente:

             1 - Auxílios em dinheiro;

             2 - Assistência alimentar;

             3 - Alojamento de andarilhos;

             4 - Transporte gratuito em ambulância, viaturas do Município, taxis, passagens de ônibus para fins de tratamento de saúde fora da sede do Município;

        5 - Assistência médica, hospitalar e odontológica, exames de laboratório e radiológicos, assistência com medicamentos, etc.;

             6 - Assistência com agasalhos, cobertores, etc.;

          7 - Assistência com fotos, pagamento de taxas e custas para elaboração de documentos, tais como: identidade, certidão de nascimento e casamento, etc.;

             8 - Toda e qualquer assistência nos casos de calamidade pública.

Art. 2. - Os órgãos responsáveis pela prestação dos serviços assistenciais constantes do artigo 1., devem manter registros dos nomes, endereços, identidade, condições financeiras das pessoas assistidas.

Art. 3. - As despesas decorrentes dos serviços assistenciais, correm por conta das dotações orçamentárias fixadas no orçamento vigente para a finalidade descrita no Artigo 1.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Janeiro de 1995.
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